
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Plenário “João Paulo II” 

GABINETE DA VEREADORA SUELI PANCIER 
 

Rua Aspazia Varejão Dias, s/n. Centro – Viana/ES |www.camaraviana.es.gov.br 
 

1 

 

INDICAÇÃO Nº 179/2025 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere a instalação de lixeiras de pequeno porte nos pontos 

de ônibus do município Viana ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Por meio deste expediente, venho requerer que realize a instalação de lixeiras de pequeno porte 

nos pontos de ônibus localizados em diferentes bairros do município de Viana. 

Justificativa: A presente indicação tem por objetivo promover a limpeza urbana, a preservação do 

meio ambiente e o bem-estar da população usuária do transporte público. 

É comum observar acúmulo de lixo em torno dos abrigos de ônibus, causado pela falta de locais 

adequados para o descarte de pequenos resíduos, como embalagens, copos descartáveis e papéis. 

A instalação de lixeiras nesses pontos contribuirá para reduzir a poluição visual e ambiental, além 

de incentivar a educação e a responsabilidade ambiental dos cidadãos. 

A medida, representa uma ação efetiva de cuidado com os espaços públicos, proporcionando maior 

conforto aos usuários e valorizando o ambiente urbano. 

 

 

 

Viana, 15 de Outubro de 2025 

SUELI PANCIER 
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